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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE :^I98ç. 197.2

ASSUNTO

jfeojet© de Lei aS 119/72

INICIATIVA:

Vere&doi' Hércules Silveira

HISTÓRICO:

HstalDelece- ioençao de pagamento, prioriêi

de psra matricule, e Prequeacia noo estaDeleclnentes

le ensino da prefeitura ou considerQ autarquia por I

Municipal para osfiliios dependentes de ex-c omita tea

tes, dande ciitr^s providencias»

AUTUAÇÃO

Aos Les dias do mê^ de DeSembro

mil novecentos e oitenta e (80) ' o

supra-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 19 71 a 19. 7.2.

Presidente: a dor Jorge Lepes

Vice-Presidenté: Ver-eador /irlindo Moreira cbacie-

r Secretário: Vereador Xiuiz Gonzaga de Oliveira

2" Secretário: Yercadcr Mcygés Mattos Robles,



EStADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DÉ ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19...72.

ASSUNTO ,

fícj:220 isi ne 119A2

INICIATIVA:

,  ■ YISF-FGF HFGOÜLYG-FIFVYrRG

HISTÓRICO:

:,F""LFc ; ís;;iTG^c iFicFiri-

FE--; 'F, ,TV j~TGüFâ E E2E::EÊFCI-:- ITOS SoGAEE-.

r-ECr^E-YC^' FE ETSrTO FE FE :EET?URA ■. Oü CGF

"TF-ELEFE F7" \ EFIE FCF lEl IXETICIFAL

H: 03 FEIi^CÜ HE FEr.F;X)Sl;TES FE EF-CCIF 721íí_
TEO, FVIÍFO -.1- F.íF"íFTFF:TCIAS ..

AUTUAÇÃO
'

Aos dias do mês de Fezem'-- ° do ano de

mil novécenios e s et ente. e Oois , autúo o pro;Íeto de lei

supra-citàdo e mais documentos que se seguem
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FHDJSTO DS L3I H2 772.

RêgiâSfS-iSi Autue-:
Saiààas smês,M..
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Sstabslece isenção de pageaaento,

p2'=ioridade para matrícula e fEe-

quencia nos estabelecimentos de

ensino da Prefeitura l-íunicipal ou

considerados Autarquias por Lei/

Municipal5 para os fiUios e depen

dentes de Sx-Combatentes e dá ou

tr a s nr ovi d e. n c i a s.

Artigo 12 - Fica concedida aos filhos s dependentes dos Ex-

Combatentess a gratuidade de ensino e priorida

de de' matricula nos estabelecimentos de ensino/

da Prefeitura Municipal ou considerados Autar-/

quia por Lei Municipal,

r* • A

2 ünico - Mo requerimento dos benefrcios de que trata

te artigo5 os Ex-Combatentes ou seus dependen

tes deverão se dirigir- aos Diretores dos esta

belecimentos oficiais qualificados neste arti

go, .juntando os documentos de que trata a Lei

n2 5"» 315 que regulamentou o Artigo I78 da Cons.
tituicão do Brasil»

O

^5/^1 So^2 - Esta lei entrara em vigor na data da sua pub]M

'.a/'

oaçao, revogadas as disposições em contrário,

~  Sala das Sessões, 20 dezembro 1972»

O

-Mercules Silveira-
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores.

Terminada a Grande Guerra, e com o retorno dos

Pracinhas Brasileiros a Patria agradecida, tem os Governos e os

Legislativos se preocupados em dar normas legais que possibilitem

em todos os setores públicos, cristalizar o reconhecimento de to
da Nação Brasileira.

Assim, afora as leis ordinárias, as Constitui
ções Federais, tanto a de 19^6 como a vigente, tem determinado /
benefícios aos Es-Pracinhas e seus dependentes, àssegurando-lhes
um futuro de conquistas socio-economicas, como presarvadores da

paz, da liberdade e da democracia, servindo como exemplos digni-

ficantes à nossa geração, de que a Nação Brasileira será sempre/
fiel aqueles que lutaram, defenderam, que continuarão lutando , e
defendendo a sua Soberania nos campos de batalha.

O presente projeto e constitucional. A Carta /

Magna vigente, em seu Artigo 178, letra "f", assegura assistência

medica, hospitalar e educacional aos Combatentes da&Tres Forças/
Armadas e Marinha Mercante, que hajam participado, efetivamente/
das batalhas de guerra.

A Lei n^ 5«507, de 10 de outubro de 1968, esta

belece a prioridade para matrículas nos Estabelecimentos de Ensi
no Publico.

Na arrancada para o progresso, e em face do f]i

turo de grandes conquistas com que se depara a nossa Pátria, de
vemos participar da Grande Batalha Educacional que ora se trava/
nos campos intelectuais de nossa terra, que servirá de base ali
cerçarmos a Liberdade, a Paz, a Democracia e o Desenvolvimento /
com base, digo, com que os Pracinhas Brasileiros, com o seu saü

gue em pátrias distantes, asseguram para que pudéssemos constru
ir.

O Go*erno Municipal não pode ficar alheio á pâ?
ticipação dos Pracinhas de Cachoeiro no Grande Sonflito. Se á nos

sa Constituição a preserve, digo, prescreve, nada mais nos cabe/
do que faze-la aplicar em Lei Ordinária, beneficiando os filhos/
da Nossa Terra.

CCNTirJAÇlO 1 hs
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GOPjjTirmcriOi

Ivão e laaa liberalidade» ííão e um favoi® e nem di^
crimlnagão. á um DETülH, e nossa OBRIGAÇÃO,

Sala das Sessões, 15 da dezembro de 19?2»

r
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Hercules Silveira
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PROJETO DE LEI HQ /72.

Estabelece isenção de pagamento,

prioridade para matrícula e fee-
quencia nos estabelecimentos de

ensino da Prefeitura Municipal ou

considerados Autarquias por Lei/

ífenicipal, para os fillios e depâ,n

dentes de Ex-Combatentes e dá o]3,
encias.

Artigo 12 - Fica concedida aos fillios e dependentes dos Ex-

Combatentes, a gratuidade de ensino e priorida

de de raatricula nos estabelecimentos de ensino/

da Rrefeitura Municipal ou considerados Autar-/

quia por Lai Minicipal.

§ tJhico - Eo requerimento dos benefícios de que trata
te artigo, os Ex-Combatentes ou seus dependen

tes deverão se dirigir aos Diretores dos esta

belecimentos oficiais qualificados neste arti

go, juntando os documentos de que trata a Lei

n2 5*315 regulamentou o Artigo 1/8 da Con^

tituição do Brasil*

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data da sua, publl
cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 desembro 1972.

f
MvucJC

líercules Silveira-
hs



JUSTIFIC AT I V A

Senhores Vereadores,

Terminada a Grande Guerraj e coei o retorno dos

Pracinhas Brasileiros á Pátria agradecida, tem. os Governos e os
Legislativos se preocupados sta dar normas legais que possibilitem

em todos os setores públicos, cristaliasar o reconhecimento de tg.

da ilação Brasileira,

Assim, afora as leis ordinárias, as Constitui
ções Federais, tanto a de 19^6 como a vigente, tem determinado /
benefícios aos Ex-Pracinhas e seus dependentes, assegufando-lhes

um futuro de conquistas socio-êconoraicas, como preservadores da

paa, da liberdade e da democracia, servindo como exemplos, digni-
ficantes á nossa geração, de que a Nação Brasileira será sempre/
fiel aqueles que lutaram, defenderam, que continuarão lutando e
defendendo a sua SdbersJiia nos campos de batalha,

O presente projeto e constitucional, A Carta /
iíagna vigente, em seu Artigo 178, letra "f", assegura assistência

medica, hospitalar e educacional aos Combatentes dasTres Forças/
Armadas e Marinha Mercante, que hajam participado, efetivamente/
das batalhas de guerra.

A Lei nQ 5.507» de 10 de outubro de 1968, está.

belece a prioridade para matrículas nos Estabelecimentos de Ens^
no Publico,

Na arrancada para o progresso, e em face do f]i

turo de grandes conquistas com que se depara a nossa Patria, dg.
veí3io.s participar da Grande Batalha Educacional que ora se trava/
nos campos intelectuais de nossa terra, que servira de base ali

cerçarmos a Liberdade, a Paz, a Democracia e o Desenvolvimento /
com base, digo, com que os Pracinhas Brasileiros, com o seu saa

gue em pátrias distantes, asseguram para que pudéssemos constru
ir,

O Governo Municipal não pode ficar alheio a pâ,r

ticipação dos Praciniias de Cachoeiro no Grande Sonflito, Se a nos

sa Constituição a preserve, digo, prescreve, nada mais nos cabe/
do que faze-la aplicar ém Lei Ordinária, beneficiando os filhos/
da I^ssa Terra,

GONTINÍJAÇSOl hs



COICTIlJüáCJlOi

ííão e uma liberalidadè» líão e um favor e nem áijg.

criminaçao» 'á um BEVER, e nossa OBRIGAÇÃO»

Sala das Sessões5 15 de dezembro de 1972»

Heroules Silveira

lis



mOJESO DE LEI /?2

Estatelece issnç& ãe pagamento 5
X3rloridad8 para matrícula e íte@«
quencia nos estabeleciiiiQntos de

ensino da Prefeitura líuniclpal ou

considerados âiitarqulas por Lei/;

Municipalj para os fillios e dep^

dentes de Ex-Gombatentes e dá o]j,
Las»

Artigo IQ - Fica concedida aos fiüios e dependentes dos Ex«»

Combatentes j. a ip^tiiidade de ensino e priorida»

de de matrícula nos as tabele cioient os de ensino/
da Prefeitura ííonicipal ou considerados Autar-/

quia por Lai Municipal,,

,§ Único «• lío requerimento dos benefícios de que trata
te artigOj os Ex^Combatentes ou seus dependén»-

tes deverão se dirigir aos Diretores dos esta«.

belsciaantos oficiais qualiflGados neste arti-

goj, juntando os documentos de que trata a Lsi ■

iiQ 5»315 regulamentou o Artigo 178 da Con^

titiiição do Brasil#

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data da sua pubTJ.
cação^ revogadas as disposições em contrário#

Sala. das Ssssoes-j 20 deaealjro 1972#

lierculés Silveira-
lis
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^-enliOiíes Vereadoras,

Ternij.naáa a C-raíids Guerra, e ccci o retorno dos

Pracirüias Brasileiros a Patria agradecida, têm os Governos © os
Legislativos se preocupados ©m dar normas legais que possibilitem

em tocos os setores públicos, cristalizar o reconhecisento d©

da fiação Brasileira^
iíssim, afora as leis ordinárias, as Constitui

ções Fedei^aisj tanto a de 19^6 como a vigente, têm determinado /
benefícios aos Ex-Pracinhas e seus dependentes, assegurando-lhes

um futuro de conquistas socio-economicas, como preservadores da

paz, da liberdade e da democracia, servindo como exemplos dlgni-
ficantes à nossa geração,- de que a Nação Brasileira será sempre/
fiel aqueles que lutaram, defenderam, que continuarão lutando e
defendendo a sua Soberania nos campos de batalha,.

O presente projeto e constituGional© A Carta /
Magna vigente, em seu ilrtigo 178, letra ''f", assegura assistência

medica, hospitalar e educacional aos Combatentes dasfres Forças/
/krmadas e flarinha Hercánte, que hajam participado, efetivamente/
das batalhas de guerra.

A Lei i?.507, de 10 de outubro de 1968, estg^

belece a prioridade para matrículas nos Estabelecimentos de Ensi
no Publico.

íla arrancada para o progresso, e em face do fü

taro de grandes conquistas eom que se depara a nossa Pátria, dg.
vemos participar da Grande Batalha Educacional que ora se trava/
nos campos intelectuais de nossa terra, que servira de base ali

cerçarmos a Liberdade, a Paz, a Democracia e o Desenvolvimento /
com base, digo, com que os Praclnhas Brasileiros, com o seu saa

gu© em pátrias distantes, asseguram para que pudéssemos constru
ir.

O Governo Municipal não podo ficar alheio a

ticipação dos Pracinhas de Cachoeiro no Grande 6onflito. Se a nâ.s
sa Constituição a preserve, digo, prescreve, nada mais nos cabe/
do que fase-la aplicar era Lei Ordinária, beneficiando os filhos/

da f'ÍDSsa 3Ierra.'

GOHIIfItJAÇãOj hs



Não e UEia liberalidade* Não e um favor» e nem di^
criminação. íl um DEVER, e nossa OBRIGAÇSO,

Sala das Sessões, 15 <3e dezembro de 1972.

f  ,1"

Hercules Silveira

hs
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

icio N°..

Anexos

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PRESIDENTE e RELATOR; HERCULES SILVEIRA

PROJETO DE LEI NS 119/72

RELATÓRIO

Ao examinar a matéria, achamos que o isenção

proposta é justa pois os nossos heróis de guerra merecem /

todo apoio do nosso povo.

PARECER

-  A matéria é constitucional e legal, somos /

portanto pela sua aprovação.

Sala das Comissões, 23 dezembro 1972,



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Oficio N°..

Odcxos

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL,

RELATOR; HERCÜLES SILVEIRA -

PROJETO DE LEI ne II9/72.

RELATÓRIO

AO examinar a matéria'achamos que é de gra_n

de alcance, pois protegerá os nosso heróis de guerra.

PARECER

Somos pela aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 23 dezembro 1972,

QjoX^ CÂ&7
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